
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 1815/2021 - ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 5866/2021, DE INICIATIVA DO
VEREADOR OSMAR FRANCISCO, INDICA SERVIÇO DE CORTE DE ÁRVORE NA RUA
OSWALDO MALFACINI, BAIRRO ZUMBI.
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INDICAÇÃO DA CÂMARA 1458263/2021
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Principal
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INDICAÇÃO nº___/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES.

O Vereador infra-assinado, do Partido Republicanos,
com  assento  nesta  Casa  de  Leis,  no  uso  de  suas
atribuições  regimentais,  INDICA  a  Exma.  Sra. LUANA
CRISTINA  DA  SILVA  FONSECA –  Secretária  Municipal  de
Cachoeiro de Itapemirim, o seguinte:

• Indicamos à  SEMMA – Secretaria Municipal de Meio
Ambiente – Que seja feito o corte de uma árvore na
Rua Oswaldo Malfacini, no Bairro Zumbi.

Justificativa

Tal propositura visa atender o pedido da comunidade
local  e  da  Escola  Julieta  Deps  Tallon,  já  que  esta
árvore está causando danos no telhado e na estrutura da
referida escola. Inclusive, foi encaminhado para este
edil um ofício solicitando o corte, o qual repassamos
neste momento. 

Sala das Sessões, 04 de novembro de 2021.

Osmar Francisco (Chupeta)
Vereador - Republicanos

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de novembro de 2021.

OF/CM/Nº 1815/2021.

Ilmº. Sr.
CLAÚDIO JOSÉ MELLO DE SOUSA 
Secretário de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

 Encaminhamos a Vossa Sª. para as providências cabíveis, as
Indicações de NºS.  5814, 5815, 5816, 5817, 5818, 5819, 5820,
5821,  5822,  5823,  5824,  5825,  5826,  5827,  5828,  5829,  5830,
5831,  5832,  5833,  5834,  5835,  5836,  5837,  5838,  5839,  5840,
5841,  5842,  5843,  5844,  5845,  5846,  5847,  5848,  5849,  5850,
5851,  5852,  5853,  5854,  5855,  5856,  5857,  5858,  5859,  5861,
5863,  5864,  5865,  5866,  5867,  5868,  5869,  5870,  5871,  5872,
5873,  5874,  5875,  5876,  5877,  5878,  5879,  5880,  5881,  5882,
5883,  5884,  5885,  5886,  5887,  5888,  5889,  5890,  5891,  5892,
5893,  5894,  5895,  5896,  5897,  5898,  5899,  5900,  5901,  5902,
5903,  5904,  5905,  5906,  5907,  5908,  5909,  5910,  5911,  5912,
5913, 5915, 5916, 5917, 5918, 5919, 5920/2021, de iniciativa de
vários Edis desta Casa Leis, lidos no Plenário deste Legislativo
Municipal, na Sessão Ordinária do dia 09 de novembro de 2021.

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Processo: 245774/2021 - INCMCI 1458263/2021 

Fase Atual: PROTOCOLO AUTOMÁTICO 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV
 

 
 
De: Protocolo Automático
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de novembro de 2021.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 245774/2021 - INCMCI 1458263/2021 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA
 

 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMMA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à indicação nº 5866/21. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de novembro de 2021.
 
 

ANDRESSA COLOMBIANO LOUZADA 
ASSESSOR EXECUTIVO I - Mat. 70566204 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 245774/2021 - INCMCI 1458263/2021 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA
 

 
 
De: SEMMA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
 
Para: SEMMA - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
 
 
Segue para conhecimento, análise e manifestação. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 26 de novembro de 2021.
 
 

LUANA CRISTINA DA SILVA FONSECA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - Mat. 2668304 

 
 
 

 
 

Tramitado por, LUANA CRISTINA DA SILVA FONSECA, Mat. 2668304
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Processo: 245774/2021 - INCMCI 1458263/2021 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMMA - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
Para: SEMMA - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
 
 
Ao engenheiro Validoro  
Segue para providencias.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de dezembro de 2021.
 
 

FERNANDA LYRA 
GERENTE DE RECURSOS NATURAIS - Mat. 707571-02 

 
 
 

 
 

Tramitado por, FERNANDA LYRA, Mat. 707571-02
 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003400370039003300300032003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003400370039003300300032003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 9Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390039003500350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003400370039003300300032003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / p r o c e s s o s . c a c h o e i r o . e s . g o v . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

39003400370039003300300032003A005400

Assinado eletrônicamente por FERNANDA LYRA em 22/12/2021 14:49 

Checksum: CD41233E86EFE6367D82084AC6FC5B241CA1949EC692CE92EBF0FE74401C0045

fls. 10Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390039003500350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Processo: 245774/2021 - INCMCI 1458263/2021 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA

 
 
 
De: SEMMA - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
Para: SEMMA - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
 
 
Senhora Gerente de Recursos Naturais Fernanda Lyra: 
 
Segue parecer técnico para prosseguimento de providências cabíveis. 
 
Atenciosamente e à disposição, 
 
Equipe Técnica. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de dezembro de 2021.
 
 

VALIDORO BAZONI GIRO 
ENGENHEIRO AGRONOMO PCS - Mat. 70898401 

 
 
 

 
 

Tramitado por, VALIDORO BAZONI GIRO, Mat. 70898401
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Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Semma

Rua Agripino de Oliveira, 60, Independência, Cachoeiro de Itapemirim, ES, CEP: 29306-450
Tel: (28) 3155-5327 / e-mail: semma@cachoeiro.es.gov.br 

site: www.cachoeiro.es.gov.br/servicos

Parecer Técnico

1. Identificação:

Requerente: Vereador Osmar Francisco.

Registro: Indicação N.º 5866 de processo N.º 245774-2021 de supressão arbórea.

Endereço:  Rua Osvaldo Malfacini, N.º 48, Bairro Zumbi (árvore localizada em calçada ao

lado direito da EMEB Julieta Deps Tallon).

Data do pedido: 17/11/2021.

Recebido para análise: 29/12/2021.

Data da vistoria técnica: 28/12/2021.

Emissão do parecer técnico: 29/12/2021.

2. Informações:

Motivo do Pedido: Solicitação  de  corte de  árvore  pois:  “está
causando danos no telhado e na estrutura
da referida escola”

Nº de indivíduos arbóreos: 01

Espécie: Figueira (Ficus benjamina)

Área: Pública

Alvará de construção: Não necessita

APP: Não

Risco de queda: Não

Danos à edificação: Sim  (cobertura  escolar,  muro  adjacente  e
pavimento na calçada)

Danos  à  rede  de  coleta  de  esgoto  e
distribuição de água:

Não

Danos à rede de distribuição de energia
elétrica:

Não

Pragas/doenças: Não
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Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Semma

Rua Agripino de Oliveira, 60, Independência, Cachoeiro de Itapemirim, ES, CEP: 29306-450
Tel: (28) 3155-5327 / e-mail: semma@cachoeiro.es.gov.br 

site: www.cachoeiro.es.gov.br/servicos

3. Avaliação técnica e constatações da vistoria:

Em vistoria, no dia 28/12/2021, foi constatado que se trata de pedido de supressão de

um indivíduo arbóreo da espécie  Ficus benjamina (figueira), situado em área pública, rua

Osvaldo Malfacini, N.º 48, Bairro Zumbi (árvore localizada em calçada ao lado direito da

EMEB  Julieta  Deps  Tallon), localizado  especificamente  nas  coordenadas  geográficas

(UTM): 278074.00 m E; 7692923.00 m S. De acordo com consulta realizada em sistema de

informações geográficas (aplicativo QGIS 3.16.8) a árvore não está em área de preservação

permanente (APP).

Quanto à árvore avaliada nesse pedido,  foi  apresentado como justificativa que “está

causando danos no telhado e na estrutura da referida escola”.

A figueira  tem altura  total  de  13 m e  diâmetro  à altura  do peito  de  70 cm,  ambas

dimensões  aproximadas.  Está  em regular  estado fitossanitário,  apresentando ataque de

cupins e formigas, bem como infecção por fungos saprofíticos. Localizada em calçada e

com ramo apoiado em coluna de muro adjacente em estado de deterioração. 

A figueira (Ficus benjamina) é uma espécie exótica de crescimento moderado a rápido e

possui sistema radicular superficial e agressivo, com potencial de provocar grandes danos

às estruturas e tubulações subterrâneas, elementos urbanos e edificações, de forma que

seu uso já não é mais recomendado para arborização urbana em diversas cidades.

Em vistoria, detectamos: 

 Boa parte  dos ramos da figueira estão na posição horizontal,  perpendiculares ao

fuste principal e em direção a terreno íngreme não habitável e a escola, esses que se

apoiam  em  muro  e  vem  causando  sim  danos  na  cobertura  da  unidade  escolar

municipal, respectivamente. 

 Árvore está com sua copa volumosa direcionada a cota inferior,  possuindo certa

inclinação fora dos 90o habituais de um vegetal com parte aérea equilibrada.

 Considerando  esses  fatores  e,  a  agressividade  do  sistema  radicular  prevenindo

danos futuros prediais e sistema de drenagem, esgotamento sanitário e tubulação de

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200300030003200340035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP - Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200300030003200340035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 14Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390039003500350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Semma

Rua Agripino de Oliveira, 60, Independência, Cachoeiro de Itapemirim, ES, CEP: 29306-450
Tel: (28) 3155-5327 / e-mail: semma@cachoeiro.es.gov.br 

site: www.cachoeiro.es.gov.br/servicos

água potável,  é  possível  dizer  que tal  espécie  arbórea está  sim apresentando e

apresentará danos circundantes.

Portanto, sugere-se o deferimento do pedido de supressão de um indivíduo arbóreo da

espécie Ficus benjamina (figueira) em área pública.

4. Conclusão:

Sugere-se  o  deferimento  do pedido  de  supressão  de  um indivíduo  arbóreo da

espécie Ficus benjamina (figueira) em área pública.

Recomenda-se a compensação  ambiental pela supressão da árvore em questão  pelo

plantio de dois  outros  indivíduos  substitutos pelo  município, bem como  as  orientações

técnicas necessárias.

Ressalta-se  que  a  árvore  está  em  local  de  fácil  acesso  para  realização  da

supressão.

É o parecer, s.m.j.,

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de dezembro de 2021.

____________________

Jônio Pizzol Caliman
Eng. Florestal

CREA ES-028513/D
Matrícula: 707048-02

_____________________

Marlon Altoé Biazatti
Eng. Agrônomo

CREA ES-023108/D
Matrícula: 708980-01

____________________

Validoro Bazoni Giro
Eng. Agrônomo

CREA ES-018147/D
Matrícula: 708984-01
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5. Relatório fotográfico:

5.1. Localização espacial da árvore,  da espécie  Ficus benjamina (figueira), situado em área pública, rua
Osvaldo Malfacini, N.º 48, Bairro Zumbi (árvore localizada em calçada ao lado direito da EMEB Julieta Deps
Tallon), conforme QGIS 3.16.8.
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5.2. Visão da árvore inclinada com copa volumosa
desequilibrada, fixada próxima a unidade escolar.

5.3. Visão frontal da árvore inclinada em direção a
escola com ramos que encostam e causam danos
na cobertura predial. 
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5.4. Visão frontal  da árvore apoiada em coluna de
muro. Boa parte dos ramos estão unilaterais.

5.5.  Visão  lateral  da  árvore  fixada  em  calçada,
demonstrando  certa  inclinação  à  área
terreno/escolar sob cota inferior à esquerda. 
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Processo: 245774/2021 - INCMCI 1458263/2021 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
A Prefeitura de Cachoeiro lançou o Projeto “Tamo Chegando”, portanto todos os serviços
p ú b l i c o s   s e r ã o   d i r e c i o n a d o s   c o n f o r m e   c a l e n d á r i o   q u e   s e g u e
abaixo:                                               
Região 1 (abril): Basileia, Campo Leopoldina, Parque das Laranjeiras, Otto Marins, São
Francisco de Assis, Nova Brasília, Zumbi e Recanto.  
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de abril de 2023.
 
 

FABIANA RAMOS DIAS CACADOR 
GERENTE DE RECURSOS NATURAIS - Mat. 29152 

 
 
 

 
 

Tramitado por, FABIANA RAMOS DIAS CACADOR, Mat. 29152
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Processo: 245774/2021 - INCMCI 1458263/2021 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 1016/2023 
 
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
  
Senhor Presidente, 
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à indicação nº
5866/21, de iniciativa do Vereador Osmar Francisco, para conhecimento e providências. 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de abril de 2023.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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